
 

 

Franca, 14 de julho de 2023. 
 
Mensagem nº 036/2023. 
 
ASSUNTO:  CRÉDITOS ADICIONAIS - R$ 2.730.723,53 – LC Nº 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO). 
 
 

 
 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores, 
 
Encaminhamos, para apreciação e deliberação de Vossa Excelência e 

dos demais Pares dessa Casa de Leis, o Anexo Projeto de Lei que autoriza a abertura de 

créditos adicionais especiais, no valor total de até R$ 2.730.723,53, vinculados aos 

recursos da União oriundos da Lei Complementar Federal nº 195, de 8 de julho de 2022. 

 

Trata-se de adequação orçamentária à Lei Orçamentária Anual Lei com 

vistas à abertura de crédito especial para recebimento dos recursos da União oriundos da 

Lei Complementar Federal nº 195, de 8 de julho de 2022, amplamente conhecida como Lei 

Paulo Gustavo - LPG. 

 

As atividades desenvolvidas por meio da referida Lei Complementar 

serão realizadas em consonância com o Sistema Nacional de Cultura, organizado em 

regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, conforme disposto no 

parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº 195, de 2022 e do art. 216-A da 

Constituição Federal, notadamente em relação à pactuação entre os entes da Federação 

e a sociedade civil no processo de gestão dos recursos oriundos da Lei. 

 

As ações a serem executadas são objeto de discussões em conjunto com 

os segmentos culturais da nossa cidade, especialmente por meio do Conselho Municipal 

de Cultura. 

 

Para fins de execução das ações previstas na Lei Complementar nº 195, 

de 2022, a União descentralizou ao Município de Franca o valor de R$ 2.730.723,53, valor 

este que deve ser adicionado à Lei Orçamentária Anual vigente como créditos especiais. 

 

Neste sentido, cumpre informar que os créditos especiais serão 

financiados na forma do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos 05 – transferências da União. 

 

Conforme dispõe o art. 11 da Lei Complementar nº 195, de 2022 os 

municípios devem realizar a adequação orçamentária à Lei Orçamentária Anual (LOA) no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de descentralização dos recursos 

pela União: 

 

 



 

 

“Art. 11. Dos recursos repassados aos Municípios na forma prevista nesta 

Lei Complementar, aqueles que não tenham sido objeto de adequação 

orçamentária publicada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado 

da data da descentralização, deverão ser automaticamente revertidos 

aos respectivos Estados.” 

 

É de conhecimento dos Senhores Vereadores a importância da matéria, 

razão pelo qual, pedimos a usual presteza na tramitação do presente projeto.  

Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Valendo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos 

demais nobres pares os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
CARLOS CÉSAR BUCI 
Presidente da Câmara Municipal de Franca de Franca/SP  

  



 

 

PROJETO DE LEI Nº         / 2023 
 

Autoriza a abertura de créditos adicionais 
especiais, no valor total de até R$ 2.730.723,53, 
vinculados aos recursos da União oriundos da Lei 
Complementar Federal nº 195, de 8 de julho de 
2022, e dá outras disposições. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos termos 

da Lei Orgânica do Município de Franca, 

 

 

 

A P R O V A 

 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, 
observadas as disposições das Leis Federais nº. 4.320/1964 e Lei Complementar nº 
101/2000, a proceder a alterações no Orçamento de 2023, aprovado através da Lei nº. 
9.290, de 07 de dezembro de 2022, mediante abertura de créditos adicionais especiais no 
valor total de até R$ 2.730.723,53 (dois milhões, setecentos e trinta mil, setecentos e vinte 
e três reais e cinquenta e três centavos) nas seguintes classificações: 
 
020504 DEPARTAMENTO DE ESPORTE, ARTE, CULTURA E LAZER  
133922027 DIFUSÃO CULTURAL  
2234 Manutenção das Atividades das Unidades Culturais e Populares  
Fonte: 053120666 TR.UNIÃO I - LC 195/2022 LEI PAULO GUSTAVO 1/53/101914-7 
33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 236.180,28 
33904800 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA R$ 314.907,04 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 236.180,27 
Fonte: 053120667 TR.UNIÃO II - LC 195/2022 LEI PAULO GUSTAVO 1/53/101913-9 
33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 542.065,99 
33904800 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA R$ 722.754,65 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 678.635,30 

 

Parágrafo único.  Os recursos para cobertura dos créditos adicionais autorizados na forma 
deste artigo são oriundos de excesso de arrecadação referente às transferências 
concedidas pela União com fundamento na Lei Complementar Federal nº 195, de 8 de 
julho de 2022. 
 

Art. 2º O Poder Executivo poderá abrir créditos especiais em elementos de despesa da 
modalidade “3390 Aplicações Diretas”, inclusive os elementos de despesa referidos no 
artigo anterior, no programa de governo “133922027 Difusão Cultural”, e ação “2234 
Manutenção das Atividades das Unidades Culturais e Populares”, mediante anulações, e 
nos limites dos saldos, dos créditos abertos, na forma do artigo anterior, e não utilizados, 
visando atender alterações no plano de ação para garantir ações emergenciais 
direcionadas ao setor cultural em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 195, 
de 8 de julho de 2022. 
 
 
 



 

 

Art. 3º O Poder Executivo poderá, ainda, abrir créditos adicionais especiais, no mesmo 
programa orçamentário referido no artigo 1º desta Lei, para utilização dos rendimentos 
bancários vinculados às respectivas transferências, tendo como fontes e limites o excesso 
de arrecadação referente aos rendimentos apurados no ano de 2023. 
 

Art. 4º Inclui-se no “objetivo” do programa “133922027 Difusão Cultural”, da Unidade 
Executora “020504 DEPARTAMENTO DE ESPORTE, ARTE, CULTURA E LAZER”, no 
Anexo II da Lei 9.079/2021 - Plano Plurianual, e no Anexo V da Lei nº 9.258/2022 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, correspondentes também respectivamente aos “Anexos II e V – 
Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos” do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo - Projeto AUDESP: 
 
“Realizar despesas com recursos da União oriundos da Lei Complementar Federal nº 195, 
de 8 de julho de 2022”.   
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Franca, 2023. 
 
 
 
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 
PREFEITO 

 



 

 

Metodologia de Cálculo do Impacto Financeiro e Orçamentário 
 

I - Valor da Despesa  

      

Valor da Despesa em 2023 (*1) R$     2.730.723,53 
Valor da Despesa em 2024  R$                   0,00 
Valor da Despesa em 2025 R$                   0,00 
 

II - Estimativa da Receita (Base p/ cálculo do % de impacto sobre o Orçamento)  

 
Receita orçamentária esperada para 2023 : R$ 1.214.835.000,00 
Receita 2023 atualizada p/2024 (*2)   : R$ 1.260.269.829,00 
Receita 2023 atualizada p/2025 (*2)   : R$ 1.307.403.920,60 
 

III - Estimativa das Disponibilidades (Base p/ cálculo do % de impacto sobre o Caixa) 

 

Disponibilidades em 31/12/2022             R$    231.054.993,17 
Dívida Flutuante em 31/12/2022              R$    136.929.619,35 
Resultado Financeiro em 31/12/2022     R$      94.125.373,82 
(+) Receita orçamentária esperada para 2023   R$ 1.214.835.000,00 
(=) Disponibilidade de Caixa p/as despesas  
fixadas no Orçamento de 2023:     R$ 1.308.960.373,82  
Disponibilidades 2023 atualizada p/2024 (*2)    R$ 1.360.795.204,62 
Disponibilidades 2023 atualizada p/2025 (*2)    R$ 1.414.682.694,73 

Notas 

 
(*1) Considerado o valor total dos créditos adicionais constante no artigo 1º do projeto de lei; 
(*2) Acrescido de atualização monetária: INPC/IBGE (3,00%); 
(*3) Exercício contábil em fase de conclusão de encerramento e envio AUDESP. 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

Referência:  Projeto de Lei que autoriza a abertura de créditos adicionais 
especiais, no valor total de até R$ 2.730.723,53, vinculados aos 
recursos da União oriundos da Lei Complementar Federal nº 195, 
de 8 de julho de 2022, e dá outras disposições. 

 
 

Tendo em vista os artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 
2000, na qualidade de ordenador da despesa, declaro que, com a aprovação do respectivo 
projeto de lei, o gasto dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de 
suporte de caixa, conformando-se as orientações do Plano Plurianual 2022/2025 e da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de 2023. Os recursos orçamentários onerarão o programa de 
governo, constante do artigo 1º do projeto de lei, integrante da Lei Municipal nº 9.079/2021 - 
Plano Plurianual, da Lei Municipal nº 9.258/2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, e da Lei 
Municipal nº 9.290/2022 - Lei Orçamentária Anual. 

 
Em seguida, estimo o impacto trienal da despesa, nisso também considerando 

sua eventual e posterior operação: 
 
Valor da despesa no ano de 2023              R$     2.730.723,53 
Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2023                  0,2248% 
Impacto % sobre o Caixa do ano de 2023                  0,2086% 
  
Valor da despesa no ano de 2024   R$                  0,00 
Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2024                  0,0000% 
Impacto % sobre o Caixa do ano de 2024                  0,0000% 
  
Valor da despesa no ano de 2025   R$                  0,00 
Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2025                  0,0000% 
Impacto % sobre o Caixa do ano de 2025                  0,0000% 
 
 

Por ser real expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 
Franca/SP, 14 de julho de 2023. 
 
 
 
_________________________________   ___________________________ 

Raquel Regina Pereira    Alexandre Augusto Ferreira 
Secretária de Finanças   Prefeito 
  
 

 


